
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

ACÓRDÃO
REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº.: 0002178-25.2012.815.0351
Relator             :GUSTAVO LEITE URQUIZA – JUIZ DE DIREITO CONVOCADO.
Apelante          :Município de Sapé.
Advogado        :Fábio Roneli Cavalcanti de Souza – OAB/PB 8.937.
Apelado           :Maria Helena de Melo Oliveira.
Advogado        :Marcos Antônio Inácio da Silva – OAB/PB 4.007.

REEXAME NECESSÁRIO. NATUREZA JURÍDICA DE
CONDIÇÃO  DE  EFICÁCIA  DA  SENTENÇA.
INCIDÊNCIA  DA  LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL
VIGENTE NA DATA DE SUA APLICAÇÃO/ANÁLISE
(CPC/2015).  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.
MUNICÍPIO DE SAPÉ. CONDENAÇÃO INFERIOR A
100 (CEM) SALÁRIOS MÍNIMOS. DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO.  DESNECESSIDADE.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 496, §3º, DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. NÃO CONHECIMENTO.

- No que diz respeito à natureza jurídica, o reexame necessá-
rio NÃO é recurso, porque não é voluntário. Apesar de ser in-
corretamente  assim chamado,  trata-se  de  uma condição  de
eficácia da sentença, devendo ser julgado ou não de acordo
com  a  legislação  vigente  no  momento  de  sua
aplicação/análise, no caso, CPC/2015.

- Nos termos do art. 496, §3º, da nova Lei Adjetiva Civil, não
há remessa necessária quando a condenação do processo não
ultrapasse a 100  (cem) salários mínimos, em se tratando de
Município.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.  SERVI-
DORA PÚBLICA MUNICIPAL.  PROFESSORA.  PISO
NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  Nº
11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. VIGÊNCIA
A  PARTIR  DE  27.04.2011.  INEXIGIBILIDADE  DE
APLICAÇÃO DA REFERIDA LEGISLAÇÃO EM PE-
RÍODO  ANTERIOR.  VALOR  DO  VENCIMENTO
PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. FI-
CHAS FINANCEIRAS DEMONSTRANDO O 
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PAGAMENTO ALÉM DO MÍNIMO NACIONAL. INE-
XISTÊNCIA  DE  DIFERENÇA  A  RECEBER.  MANU-
TENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

- A Lei nº  11.738/2008 só passou a ser aplicável a partir de
27.04.2011, portanto, não se pode exigir direitos dela decor-
rentes em período anterior a sua vigência. 

-  “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO MODI-
FICATIVO.  MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS
DE  DECLARAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.
ACOLHIMENTO  PARCIAL. AGRAVO  REGIMENTAL.
EFICÁCIA DAS DECISÕES PROFERIDAS EM CONTROLE
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE QUE FO-
REM OBJETO DE RECURSO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PISO NACIONAL DO MA-
GISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA. 1. A Lei 11.738/2008
passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do julga-
mento de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade
e em que declarada a constitucionalidade do piso dos pro-
fessores da educação básica. Aplicação do art.  27 da Lei
9.868/2001.  (…).”  (STF -ADI 4167 ED, Relator(a):   Min.
JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG
08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).

- Analisando os documentos probatórios colacionados aos au-
tos, especificamente as fichas financeiras, constato que o Mu-
nicípio apelado vem assegurando o piso nacional aos profissi-
onais do Magistério, motivo pelo qual não há diferenças a se-
rem pagas.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça  da  Paraíba,  à unanimidade  de  votos,  NÃO  CONHECER  DA  REMESSA
OFICIAL E NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta  pelo  Município  de Sapé,  desafiando
sentença lançada às fls. 61/67,  que, nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por
Maria Helena de Melo Oliveira, julgou parcialmente procedente a pretensão autoral, para
proceder com o pagamento dos vencimentos da parte autora, professora do ente promovido,
de acordo com os valores instituídos pela Lei Municipal m. 1.042/2011, observando o nível e
a classe da carreira da promovente.
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Outrossim, a magistrada de base condenou o promovido ao pagamento do valor
mensal correspondente à diferença entre os valores pagos e os devidos para a parte autora,
considerando o valor da hora-aula estabelecida na Lei Municipal m. 1.042/2011 e a carga ho-
rária exercida pela mesma (30 horas semanais), e com reflexo nos décimos terceiros salários,
férias e recolhimentos previdenciários, devidos a partir do dia 31 de janeiro de 2011 (data da
entrada em vigor da supracitada Lei) até o efetivo cumprimento do item “1” deste comando
sentencial, resolvendo o mérito.

Em suas razões recursais (fls. 70/81), a mencionada Edilidade defende a neces-
sidade de modulação dos efeitos da ADI nº 4.167, sendo devido, o recebimento do piso res-
pectivo,  a  partir  de  27  de  abril  de  2011,  consoante  aplicabilidade  da  Lei  Federal  nº
11.738/2008.

Assevera, ainda, que a extensão da remuneração garantida em norma federal
possui liame com o desempenho da carga horária de 40h (quarenta horas), motivo este que en-
seja o provimento do recurso para julgar improcedentes os pedidos formulados na exordial.

Asseverou que a magistrada de base se equivocou ao negar provimento à pre-
tensão autoral, sob o argumento de que labora 20 (vinte) horas semanais em sala de aula, ra-
zão pela qual defendeu que faz jus ao pagamento proporcional a 30 (trinta) horas por semana.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 90/96.

Parecer Ministerial às fls. 105/108, opinando apenas pelo provimento da irre-
signação recursal e da remessa oficial.

É o relatório.

VOTO

→ REMESSA NECESSÁRIA

Preambularmente, consigno que, no que diz respeito à natureza jurídica, a re-
messa oficial NÃO é recurso, porque não é voluntária. Apesar de ser incorretamente assim
chamada, trata-se de uma condição de eficácia da sentença, devendo ser julgada ou não de
acordo com a legislação vigente no momento de sua aplicação, no caso, o Código de Pro-
cesso Civil de 2015. 

Conforme visto,  trata-se de reexame necessário no decreto sentencial  acima
mencionado. Contudo, apesar do Município de Sapé encaixar-se no rol dos beneficiados do
art. 496 do CPC/2015, a presente lide, nos termos do §3º, do mesmo dispositivo processual,
não comporta o duplo grau de jurisdição.

Vejamos a norma acima declinada:

“Art. 496. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não pro-
duzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a
sentença: 
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(…)

§ 3o Não se aplica o disposto neste artigo quando a conde-
nação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor
certo e líquido inferior a:
I - 1.000 (mil) salários-mínimos para a União e as respecti-
vas autarquias e fundações de direito público;
II  -  500 (quinhentos)  salários-mínimos para os Estados,  o
Distrito  Federal,  as respectivas autarquias e fundações de
direito público e os Municípios que constituam capitais dos
Estados;
III - 100 (cem) salários-mínimos para todos os demais Mu-
nicípios e respectivas autarquias e fundações de direito pú-
blico.” 

In casu, não obstante houvesse o deferimento total da pretensão autoral, a con-
denação da Fazenda Pública seria, hipoteticamente, em torno de R$ 28.800,00 (vinte e oito
mil e oitocentos reais), conforme podemos constatar por simples cálculos,  bem assim pela
afirmação presente na exordial às fls. 08, ou seja, muito distante do patamar estabelecido na
citada legislação para os entes estatais, que, atualmente, alça a importância correspondente a
R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais), razão pela qual a remessa oficial não
merece ser conhecida.

→ APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELO MUNICÍPIO DE SAPÉ

Consoante relatado, os autos tratam de demanda proposta por  Maria Helena
de Melo Oliveira em face do Município de Sapé, almejando a implantação do piso nacional
da educação em seu vencimento básico, nos termos da Lei Federal nº 11.738/08, bem como o
pagamento do valor das diferenças salariais que deixaram de ser pagas pelo promovido, retro-
ativas ao momento da vigência da referida legislação.

Pois bem. É mister destacar que a Lei Federal nº 11.738/2008, que instituiu o
piso nacional dos professores, em seu artigo 5º, prevê que a atualização salarial ocorrerá a
partir do mês de janeiro do ano de 2009, conforme esclarece o texto a seguir:

Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério
público da educação básica será atualizado, anualmente, no
mês de janeiro, a partir do ano de 2009.

Colhe-se também do § 1º, art. 2º, do mesmo diploma, que o valor fixado como
piso salarial nacional é correspondente ao vencimento inicial, e não na remuneração global do
professor, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 4.167/DF, nos seguintes termos:

“CONSTITUCIONAL.  FINANCEIRO.  PACTO  FEDERATIVO  E
REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIA. PISO NACIONAL PARA OS
PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE
PISO: VENCIMENTO OU REMUNERAÇÃO GLOBAL.  RISCOS
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO:
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FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVI-
DADES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E
4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. CONS-
TITUCIONALIDADE. PERDA PARCIAL DE OBJETO. 1. Perda
parcial do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, na
medida em que o cronograma de aplicação escalonada do piso de
vencimento dos professores da educação básica se exauriu (arts.
3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2. É constitucional a norma geral fe-
deral que fixou o piso salarial dos professores do ensino médio
com base no vencimento,  e não na remuneração global.  (...).”
(STF - ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribu-
nal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-2011
PUBLIC 24-08-2011 EMENT VOL-02572-01 PP-00035 RJTJRS
v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83).

Com o escopo de esclarecer a matéria, impende consignar fragmento do voto
do relator da ADI nº 4.167/DF, Ministro Joaquim Barbosa, bastante elucidativo, cujo excerto
relevante redijo a seguir:

“(…) Mantenho o entendimento já  externado no  julgamento da
medida cautelar, para julgar compatível com a Constituição a de-
finição da jornada de trabalho. A jornada de quarenta horas se-
manais tem por função compor o cálculo do valor devido a título
de piso, juntamente com o parâmetro monetário de R$ 950,00. A
ausência de parâmetro de carga horária para condicionar a obri-
gatoriedade da adoção do valor do piso poderia levar a distorções
regionais  e  potencializar  o conflito  judicial,  na medida em que
permitiria a escolha de cargas horárias desproporcionais ou ine-
xequíveis.  Profissionais  com  carga  horária  diferenciada,  para
mais ou para menos, por óbvio, terão valores proporcionais como
limite mínimo de pagamento.”- destaquei.

Contudo, a referida Corte Suprema, ao analisar os Embargos de Declaração
decorrentes do julgamento da ADI 4167, entendeu que a norma nº 11.738/2008 só é aplicá-
vel a partir de 27.04.2011, senão vejamos:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO MODIFICATI-
VO.  MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECLA-
RAÇÃO  DE  CONSTITUCIONALIDADE.  ACOLHIMENTO
PARCIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EFICÁCIA DAS DECISÕES
PROFERIDAS EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTI-
TUCIONALIDADE QUE FOREM  OBJETO  DE RECURSO  DE
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  PERDA  DE  OBJETO.  PISO
NACIONAL DO MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO BÁSICA.  1.  A
Lei 11.738/2008 passou a ser aplicável  a partir de 27.04.2011,
data do julgamento de mérito desta ação direta de inconstitucio-
nalidade e em que declarada a constitucionalidade do piso dos
professores  da  educação  básica. Aplicação  do  art.  27  da  Lei
9.868/2001. (…).”
(ADI 4167 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal
Pleno, julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-
199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).
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Portanto, apesar da lei acima mencionada ter sido editada em 2008, sua valida-
de se deu a partir de 27.04.2011, por força de decisão da Máxima Corte Constitucional.

Dito isto, com a breve leitura das argumentações dispostas na peça inaugural,
verifico que a autora pretende, com base na legislação em comento, o recebimento, desde o
ano de 2009, das diferenças salariais em decorrência do pagamento a menor do seu salário.

Nessa  senda,  considerando  que  a  Lei  11.738/2008  só  passou  a  valer  em
27.04.2011, não há como aplicá-la no que diz respeito a interregno predecessor.

Portanto, cumpre analisar o direito da promovente no tocante ao lapso posterior
à data supramencionada.

Em um primeiro momento, convém pontuar que a legislação supracitada, insti-
tuidora do piso salarial nacional para os profissionais do magistério público da educação bási-
ca, assim dispõe em seu art. 2º e parágrafos:

“Art. 2º. O piso salarial profissional nacional para os profissiona
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (no-
vecentos e cinqüenta reais)  mensais,  para a formação em nível
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional.
§ 1º. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não pode-
rão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público
da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta)
horas semanais.
§ 2º. Por profissionais do magistério público da educação básica
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência
ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou admi-
nistração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coor-
denação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escola-
res de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades,
com a formação mínima determinada pela legislação federal de
diretrizes e bases da educação nacional.
§ 3º. Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de tra-
balho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no
caput deste artigo.
§ 4º. Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limi-
te máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempe-
nho das atividades de interação com os educandos.
§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei
serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profissio-
nais do magistério público da educação básica alcançadas pelo
art. 7o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de
2003,  e  pela  Emenda  Constitucional  no  47,  de  5  de  julho  de
2005.”
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Da análise do art. 2º, e seus parágrafos respectivos, acima delineados, reconhe-
ço que o vencimento inicial dos profissionais a que a legislação se refere, pode ser inferior ao
valor integral do piso nos casos em que a jornada de trabalho for inferior a 40 (quarenta) horas
semanais.

Por  oportuno,  trago à  baila  recentíssimos precedentes  desta  Egrégia  Corte,
com o mesmo objeto e causa de pedir, onde figura no polo passivo o Município de Sapé, cujos
termos possuem a mesma linha de raciocínio em destaque:

“APELAÇÃO E REMESSA.  AÇÃO DO COBRANÇA.  PROFES-
SOR. PISO SALARIAL. LEI Nº 11.738/2008. VANTAGENS PRE-
VISTAS EM LEI MUNICIPAL. ENTENDIMENTO DO STF. CAR-
GA HORÁRIA PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO.
INSUBSISTÊNCIA.  REFORMA  DO  DECISUM.  PROVIMENTO
DA REMESSA OFICIAL E DA APELAÇÃO. - O piso salarial na-
cional dos profissionais do magistério público da educação bási-
ca, de que trata a Lei nº 11.738/2008, fixa o vencimento inicial das
carreiras daqueles Profissionais, podendo ser pago proporcional-
mente à jornada de trabalho.”(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo  Nº  00019830620138150351,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES. JOÃO ALVES DA SILVA , j. em 10-10-2017) 

“APELAÇÃO CÍVEL -  AÇÃO DE COBRANÇA - MAGISTÉRIO
MUNICIPAL - PEDIDO DE PAGAMENTO DO PISO SALARIAL
PREVISTO NA LEI FEDERAL N º 11.738/08 - VERBA FIXADA
NA NORMA FEDERAL PARA A JORNADA DE QUARENTA HO-
RAS SEMANAIS -  CARGA HORÁRIA INFERIOR NO MUNICÍ-
PIO APELADO -  POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO  DE VALOR
PROPORCIONAL - precedentes - DESPROVIMENTO DO APE-
LO. O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, §
1º), de forma que o valor do piso no município em que a jornada
de trabalho dos professores é inferior deve ser encontrado com
base na proporcionalidade da carga horária fixada na legislação
local. VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo
Nº 00019822120138150351, 3ª Câmara Especializada Cível, Rela-
tor DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ BENEVIDES , j. em 10-10-
2017).

“APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. PROFESSO-
RA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. VENCIMENTO BASE.
PAGAMENTO  EFETUADO  PELA  EDILIDADE  DE  ACORDO
COM A LEGISLAÇÃO QUE REGE A MATÉRIA. IMPROCEDÊN-
CIA  DOS  PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO  DA  PARTE  AUTORA.
PISO  SALARIAL.  MAGISTÉRIO.  VALOR  DO  VENCIMENTO
PROPORCIONAL À JORNADA DE TRABALHO. POSSIBILIDA-
DE. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO POR PARTE DO ENTE
PÚBLICO. DEMONSTRAÇÃO. MANUTENÇÃO DO DECISUM.
DESPROVIMENTO. - Os docentes públicos da educação básica
fazem jus ao pagamento do piso nacional estabelecido na Lei nº
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11.738/2008,  proporcionalmente à carga horária de trabalho, a
partir de 27/04/2011, nos termos do que restou decidido pelo Su-
premo Tribunal Federal. - Restando demonstrado que o ente muni-
cipal está adimplindo o valor do piso do magistério de acordo com
a Lei Municipal nº 1.042/2011 e a Lei nº 11.738/08, é de se manter
a sentença, que julgou improcedente os pedidos.” (TJPB - ACÓR-
DÃO/DECISÃO do Processo Nº 00011417020178150000, 4ª Câ-
mara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  FREDERICO  MARTI-
NHO DA NÓBREGA COUTINHO , j. em 10-10-2017).

É incontroverso o fato da jornada de trabalho da recorrida ser de 25  (vinte e
cinco) horas semanais, a qual foi expressamente estipulada pela Lei nº 1. 042/2011 (Plano de
cargos, carreira e remuneração do Município de Sapé) que, em seu art. 16 § 2º, assim prevê:

“Art. 16 – A jornada de trabalho do professor, no exercício
da docência nas escolas da rede municipal terá: I- 30 (trin-
ta) horas semanais em sala de aula, 10 (dez) horas para ou-
tras atividades. 
§ 1º (…) 
§2º Fica assegurada aos atuais integrantes do Magistério a
jornada parcial  de  25  (vinte  e  cinco)  horas  semanais:  20
(vinte) horas em sala de aula, 05 (cinco) horas para outras
atividades.”

A Lei Municipal nº 1.042/2011, de 31 de janeiro de 2011, fls.17/41, estabele-
ceu como piso salarial para os profissionais (Professor P2 - NÍVEL 2 - CLASSE C) do magis-
tério público de Sapé-PB o valor de R$ 1.415,12 (mil, quatrocentos e quinze reais e doze cen-
tavos) para a jornada de 25 (vinte e cinco) horas semanais, fls. 41. 

Na ficha financeira da promovente, ora apelada, referente ao mês de janeiro de
2011, fls. 15, consta como salário-base a quantia de R$ 1.045,29(mil, quarenta e cinco reais e
vinte e nove centavos), ou seja, igual ao fixado pelo Município (Lei nº 1.042/2011)

Analisando as fichas financeiras colacionadas aos autos às fls. 12/15, constato
que a autora apenas juntou contracheques anteriores  à 27.04.2011, não havendo, portanto,
como aplicar a Lei 11.738/2008, em consonância com os fundamentos acima delineados.

 o Município promovido vem pagando mais do que o piso nacional estabeleci-
do, não existindo nenhuma diferença a ser recebida pela demandante.

Por oportuno, ressalto que o piso nacional foi estabelecido considerando uma
carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, e a Edilidade, ora recorrida, só tem obrigação
de pagá-lo de forma proporcional, já que a sua legislação estabeleceu o tempo de labor dos
profissionais do magistério em apenas 25 (vinte e cinco) horas, no entanto, vem remunerando
os seus professores em valor superior ao teto nacional total.

A título complementar, transcrevo recentíssimo julgado desta Corte de Justiça:
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“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PISO
SALARIAL DO MAGISTÉRIO. PROFESSORA DA REDE MUNI-
CIPAL.  IMPROCEDÊNCIA.  SUBLEVAÇÃO.  PISO  SALARIAL
NACIONAL. MAGISTÉRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCI-
ONALIDADE Nº 4167/DF. EFEITOS MODULADOS A PARTIR
DE ABRIL DE 2011. VALOR DO VENCIMENTO PROPORCIO-
NAL  À  JORNADA  DE  TRABALHO.  LEI  MUNICIPAL  Nº
001/2010. DESPROVIMENTO DO RECURSO. - A Lei Federal nº
11.738/08, que fixou piso salarial nacional para os professores
da educação básica da rede pública de ensino com base no valor
do estipêndio (vencimento básico),  foi declarada constitucional
pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle concentra-
do. - O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se à
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art. 2º, §
1º), de forma que o valor do piso no município em que a jornada
de trabalho dos professores é inferior deve ser encontrado com
base na proporcionalidade da carga horária fixada na legislação
local.  Remessa  Necessária  e  Apelações  Cíveis  nº  0003347-
85.2014.815.0251 - "A Lei 11.738/2008 passou a ser aplicável a
partir de 27.04.2011, data do julgamento de mérito desta ação di-
reta de inconstitucionalidade e em que declarada a constituciona-
lidade do piso dos professores da educação básica. Aplicação do
art. 27 da Lei 9.868/2001. (...)." (ADI 4167 ED, Relator(a): Min.
JOAQUIM BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 27/02/2013,
ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-199  DIV.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00005785520128150581,
1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  LEANDRO  DOS
SANTOS , j. em 04-05-2017) – Grifos nossos.

Sobre o ponto, vejamos também aresto do Tribunal de Justiça de Minas Gerais:

“REXAME NECESSÁRIO.  APELAÇÃO CÍVEL.  SERVIDO-
RA MUNICIPAL. PERDIZES. PROFESSORA DA EDUCA-
ÇÃO BÁSICA. LEI Nº 11.738/08. PISO SALARIAL NACIO-
NAL. CORRELAÇÃO DO VENCIMENTO AO PISO SALA-
RIAL NACIONAL DE MODO PROPORCIONAL À CARGA
HORÁRIA.  TERMO A QUO EM 27 DE ABRIL DE 2011.
ADEQUAÇÃO  DA  CARGA  HORÁRIA.  UM  TERÇO  DA
JORNADA EM ATIVIDADES EXTRACLASSE. LEGALIDA-
DE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.  TERMO INICI-
AL. ALTERAÇÃO E FIXAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDA-
DE. ARTIGO 1º-F, DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO
DA LEI N. 11.960/09, A PARTIR DA VIGÊNCIA DO TEXTO
LEGAL. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE NO REE-
XAME NECESSÁRIO. RECURSO VOLUNTÁRIO PREJUDI-
CADO. 1. Os professores da educação básica fazem jus ao
piso nacional  instituído  pela Lei  Federal  n.  11.738/2008,
com base no vencimento e de acordo com a proporcionali-
dade das horas/aulas semanais efetivamente cumpridas, a
partir de 27 de abril 2011, conforme decidido pelo plenário
do Supremo Tribunal Federal no julgamento dos aclarató-
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rios opostos na ADI 4.167, que modulou os efeitos do deci-
sum. 2.  Apurada  a  diferença  entre  o  valor  efetivamente
pago e aquele devido, por força da Lei Federal, impõe-se a
condenação do ente público empregador ao saldar do quan-
tum remanescente. 3. Nos termos do entendimento sedimen-
tado no Excelso Pretório, é constitucional a norma geral fe-
deral que reserva o percentual mínimo de 1/3 (um terço) da
carga horária dos docentes da educação básica para a dedi-
cação às atividades extraclasse 4. (...). Sentença reformada
em parte no reexame necessário, prejudicado o apelo volun-
tário.  (TJMG;  AC-RN  1.0498.12.000521-6/001;  Rel.  Des.
Corrêa Junior; Julg. 09/07/2013; DJEMG 19/07/2013).(grifei)

Desse modo, diante dos fatos documentados e das regras legais referidas, cons-
tato que o Município vem cumprindo a Lei Federal discutida, não havendo que se falar em pa-
gamento de qualquer diferença a esse título, razão pela qual mostra-se correto o entendimento
firmado na decisão primeva, não merecendo, portanto, retoques. 

Por fim, no tocante ao pedido de reajuste a ocorrer no mês de janeiro, também
se mostrada acertada a tese defendida pelo Juízo de origem ao não reconhecer o referido direi-
to sob a justificativa de que apenas no demonstrativo de pagamento de fevereiro é que o au-
mento salarial será evidenciado.

Com essas  considerações,  NÃO CONHEÇO DA REMESSA NECESSÁ-
RIA, nos termos do art. 496, §3º, do Código de Processo Civil de 2015, e DESPROVEJO O
APELO, mantendo a sentença incólume em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Dr. Gustavo
Leite Urquiza (Juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. José Ricardo Porto), o Exce-
lentíssimo Desembargador Leandro dos Santos, e a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Janete Maria Is-
mael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 05 de dezembro
de 2017.

 
Gustavo Leite Urquiza

JUIZ DE DIREITO CONVOCADO

                                                                                                   J/16
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